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PR O JETO  DE LEI N° 019/2026

S ú m u la : D e c la ra  de  U tilid a d e  P ú b lic a  no  M u n ic íp io  de 
Ira ti-P R  o  “ J u v e n tu s  F u te b o l C lu b e ” .

A  C Â M A R A  M U N IC IP A L DE IRATI, Estado do Paraná,

D E C R E TA

A rt. 1o - Fica declarado de U tilidade Pública no M unicíp io  de 
Irati o J u v e n tu s  F u te b o l C lube , inscrito no C N P J/M F sob n° 75 .654.145/0001-05.

A rt. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as d isposições em contrário.

Irati, em 22 de maio de 2026.

G. Garolinho / 3422-8786

http://www.irati.pr.leg.br
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JU S T IF IC A T IV A

O presente Projeto de Lei vem  a tender à re iv ind icação da 
entidade, haja v is ta os serviços de grande re levância pública prestados pelo Juventus 
Futebol C lube, conform e a Justificativa apresentada, que segue anexo à presente 

propositura.

D iante do exposto e inclusos os docum entos necessários à 
tram itação e apreciação da matéria, a lv itra-se a presente propositura, contando com a 
co laboração de todos os pares para sua aprovação.

G.Garotinho/ 3422-8786

http://www.irati.pr.leg.br


JUVENTUS FUTEBOL CLUBE 

Fundado em 16 de março de 1968 

CNPJ 75.654.145/0001-05
Sede: Rua Guiana s/s bairro Engenheiro Gutierrez -  Irati -  Paraná

Excelentíssimos Membros da Câmara Municipal de Irati -  Pr
Assunto: Justificativa para declaração de Utilidade Pública Municipal a ENTIDADE: 
Associação Juventus Futebol Clube com sede em Irati — Pr

A presente justificativa visa fundamentar o pedido de Declaração de Utilidade Pública 
da Associação Juventus Futebol Clube com sede neste município no bairro de 
Engenheiro Gutierrez, em estrita observância ao Art. I o, Inciso VI da Lei municipal n° 
1.719. A referida associação que embasa o clube esportivo Juventus Futebol Clube, 
entidade esta fundada no ano de 1968 e que prestou e continua prestando ao longo de 
sua existência, papel importantíssimo no bem estar da comunidade iratiense e 
especialmente na comunidade que está sediada e comunidades vizinhas. Sua 
existência se funde com a formação do bairro estando sempre aberta a comunidade, 
servindo ao bem estar da mesma proporcionando o lazer e entretenimento as pessoas 
de todas as idades sendo um espaço físico que sempre foi e continua sendo usado 
por todos da comunidade sem que tenha exigido qualquer cobrança ou contrapartida. 
Além disso, esta associação sempre buscou desenvolver ações humanitárias de 
diversas formas. É uma entidade sem fins lucrativos e que desempenha suas 
atividades e interage na comunidade graças as contribuições de seus integrantes e de 
algumas promoções esportivas cujos resultados são sempre consumidos para manter 
suas dependências e realizar ações beneficentes. Por ser uma entidade que também  
tem o caráter filantrópico, desempenha papel fundamental no bem estar da 
comunidade onde está inserida sendo praticamente indissociável da vida comunitária 
do bairro, participando de seu desenvolvimento especialmente ao proporcionar um 
espaço fundamental de lazer e interação entre todas as pessoas da comunidade 
especialmente as crianças e os adolescentes. Por toda essa gama de importância na 
comunidade e por suas ações ininterruptas ao longo de sua existência sendo uma das 
poucas entidades do gênero que nunca cessou suas ações, participação na 
comunidade, cujo funcionamento pode ser comprovado através dos documentos em 
anexo como Atas de fundação, de eleição e posse da diretoria atual bem como da 
aprovação e devido registro de seu Estatuto, esta entidade demonstra ser merecedora 
do reconhecimento como de Utilidade Pública Municipal.

Renan laruchiski Abatti 

Presidente da Associação Juventus



JU V E N T U S  F U T E B O L  C L U B E  
E N G E N H E IR O  G U T IE R R E Z  -  IRATI -  P A R A N A  

C N P J: 7 5 6 5 4 1 4 5 0 0 0 1 0 5  
ESTA TU TO

C A P ÍT U L O  I
DO C L U B E  E S E U S  FINS

A rt. 1o - O Juven tus  Futebo l C lube, inscrito  no C N P J sob  n° 7 5 .6 5 4 .1 4 5 /0 0 0 1 -0 5 , fu n d a d o  
em  16 de m arço de 1968, com  sede  na à R ua G u iana , s/n, B a irro  E n genhe iro  G u tie rrez , 
M un ic íp io  de  Ira ti, E s tado do  P araná, C E P  845 05 -494 , é  um a a sso c ia çã o  c iv il sem  fins 
lucra tivos, por prazo inde te rm inado , com posta  por núm ero  ilim itado  de  assoc iado s .

Parágrafo  prim eiro : A  assoc iação  tem  por f in a lid a d e  p ro m o ve r o c iv ism o, a p rá tica  
espo rtiva  e/ou física, o en tre ten im en to  e o dese n vo lv im e n to  do despo rto , com  ê n fa s e  no 
fu tebo l, ab rangendo  todas as ca tegorias, podendo , para tanto, re a liza r reun iões , 
com petições, even tos  esportivos, recrea tivos, so c ia is  ou de ca rá te r fila n tróp ico .

P arág rafo  segundo: Para todos os fins  lega is , o Juven tu s  Futebo l C lube  ta m b é m  poderá  
se r des ignado  pela denom inação  “A ssoc iação".

A rt. 2° -  O Juven tus  Futebo l C lube possu i pe rso n a lid a d e  ju ríd ica , d is tin ta  da  d e  se u s  
assoc iados, não respondendo  estes, ind iv idua l ou so lida riam en te , pe las o b rig a ç õ e s  da  
assoc iação , e te rá  du ração por tem po in de te rm inado .

A rt. 3 o - C onstitu i deve r da assoc iação  cu m p rir  e fa ze r cum prir, po r todos  os se u s  
assoc iados, a tle tas, d irigen tes  e dem ais in teg ran tes , as leis, no rm as e re g u la m e n to s  
em anados  das  en tidades às qua is  este ja  filiada  ou subo rd inada, sem pre  que  p a rtic ipa r de  
com petições, cam peonatos, even tos  espo rtivos  ou a tiv idades  por e las  p rom ov idas .

C A P ÍTU LO  II
DA S C O RES, D IS T IN T IV O S  E U N IF O R M E  

A rt. 4 o - A s  cores o fic ia is  da assoc iação são o b ranco  e o preto.

A rt. 5° - O pavilhão ofic ia l da assoc iação será  de c o r branca, con tendo  fa ixa  ve rtica l pre ta , 
con form e m odelo  ado tado pe lo  clube.

A r t  6o - O un ifo rm e ofic ia l dos atletas, a ser u tilizado  nas pa rtidas a m is tosas  e jo g o s  d as  
com petições que d ispu ta r terá  duas ap resen tações. Um  de les será  com posto  p o r cam isa  
com  a cor branca p redom inante  podendo te r fa ix a  d iagona l p re ta  ou ape n a s  de ta lh e s  na 
cor pre ta  cu jo  m odelo fica rá  a crité rio  da d ire to ria , podendo  te r d ive rsas  va riações . O s 
ca lções serão  pre tos e m eias brancas. O ou tro  un ifo rm e terá  cam isa  com  a c o r p re ta  
p redom inante  podendo te r fa ixa  d iagona l branca, ou apenas de ta lhes  na co r b ranca  cu jo  
m odelo ficará  a crité rio  da d ire toria , podendo  te r d ive rsas va riações. O s ca lções  se rão  
brancos e m eias pretas.

Parágrafo  prim eiro: No caso de os un ifo rm es se rem  com postos  por cam isas  com  fa ix a  
d iagona l, a fa ixa  será  no sentido  do  om bro esquerdo  descendo  para o lado d ire ito  a té  a 
cintura.



Parágrafo segundo: O clube poderá, de forma excepcional, confeccionar e utilizar outros 
modelos de uniforme. Estes serão utilizados como terceiro uniforme ou serão 
confeccionados para ocasiões especiais, tais como comemorações, eventos específicos, 
campanhas institucionais ou jogos festivos. Nesses casos, o modelo e o estilo do uniforme 
serão definidos, ou em Assembleia Geral Ordinária dispensando a exigência de quórum 
mínimo ou apenas por critérios da diretoria.

P a rá g ra fo  te rc e iro : Poderão, ainda, ser confeccionados uniformes de passeio, cujo 
modelo e estilo serão definidos em reunião simples, conforme deliberação da Diretoria ou 
dos associados presentes.

C A P ÍTU LO  III 
DO S A S S O C IA D O S

CA TEG O R IA S, D EVER ES, D IR E ITO S E PE N A LID A D E S

Seção I
Das C a teg orias  dos A ssociados

A rt. 7 o - A associação compõe-se das seguintes categorias de associados:
I -  Benem éritos;
II -  Honorários;
III -  Remidos;
IV -  Contribuintes;
V -  Juvenis.

A rt. 8 o - Será cons ide rado  assoc iado  benem érito  aque le  que  fize r ju s  a tal títu lo  em  razão 
d e  serv iços  de  a lta  re levânc ia  p res tados ao  c lube  ou  p o r  doa ções  d e  vulto , a  c r ité rio  da  
D ire toria  e do  C onse lho  D e libera tivo .

A rt. 9o - Será cons ide rado  assoc iado  honorá rio  o c idadão , não in teg ran te  do quad ro  soc ia l, 
que tenha prestado serv iços excepc iona is  à assoc iação  ou ao  despo rto  em  g e ra C a  juizfc 
da D ire to ria  e do C onse lho  D e libera tivo . ^ ^ T D / F Ç p j

A lt . 10 -  Será cons ide rado  assoc iado  rem ido, ficando  d ispensa do  do  p a ^a ike cy ttp ^e  
con tribu ições  ord inárias, aque le  que: >
I -  Realizar, de  um a ún ica vez, con tribu ição  em  va lo r igual ou su p e rio r ao co rresp 'önoen fe  
a 120 (cento  e v in te ) m ensa lidades  v igen tes ; ou
II -  Sendo assoc iado  con tribu in te , com prova r o pagam en to  in in te rrup to  de  igua l núm ero  d e  
m ensa lidades.

A rt. 11 -  S erá  cons ide rado  assoc iado  con tribu in te  aque le  que, send o  m a io r de  18 (d e zo ito ) 
anos, passa r a reco lhe r m ensa lidade  no va lo r v igen te  à épo ca  de  sua adm issão .

A rt. 12 - Será cons ide rado  assoc iado  ju v e n il aque le  que, send o  m eno r de  18 (d e zo ito ) anos, 
e fe tu a r o pagam en to  da m ensa lida de  no va lo r v ig en te  à da ta  de  sua adm issão , o b s e rv a d a s  
as d ispos ições  do  parág ra fo  ún ico  do  art. 15 des te  Esta tu to .

P arág rafo  único: O assoc iado  ju ven il não  te rá  d ire ito  a vo to  nas A s se m b le ia s  G era is . 

S eção  II
Dos D ire itos  P o líticos  dos A s so c iad o s



A r t  13 -  Os associados m aiores de 18 (dezoito) anos e m enores de 21 (vinte e um ) anos, 
desde que em dia com  a Tesouraria, terão dire ito  a voto  nas A ssem ble ias G erais, vedada, 
contudo, sua candidatura a qua isquer dos cargos da D iretoria Executiva.

A r t  14 - Os assoc iados m aiores de 21 (vinte e um ) anos, em  dia com  a Tesouraria, te rão  
dire ito  a vo ta r e  a conco rre r a qua lquer cargo e letivo da D iretoria , dos C onse lhos e  dem a is  
órgãos da associação.

Seção III
Da Adm issão dos A ssociados

Art. 15 -  A  proposta  de adm issão de novos associados será fo rm a lizada  po r escrito , 
m ediante preench im ento  de form ulário  próprio, con tendo os dados essenc ia is  do 
proponente, e  subm etida  à apreciação da D iretoria , que decid irá  sob re  sua aprovação.

Parágrafo  prim eiro : Um a vez adm itido, o assoc iado deve rá  e fe tu a r o pagam ento  da 
m ensa lidade nas segu in tes  condições:
I -  Se a adm issão ocorre r até a da ta-lim ite  estipu lada para qu itação  das m ensa lidades 
regu la res, o  pagam ento  corresponderá  ao m ês vigente;
II -  Se a adm issão  ocorre r após essa data, o pagam ento  será ex ig ido  a pa rtir do  m ês 
subsequen te.

P arágrafo  segundo: A  da ta -base  para qu itação das con tribu ições  m ensa is  se rá  o  d ia  15 
(qu inze) de cada m ês.

S eção IV
Dos Deveres do s  A ssociados

A rt. 16 - São deveres dos associados:
I -  Pagar pontualmente as contribuições mensais;
II -  Participar e colaborar com as atividades do clube, salvo em casos de impedir 
justificado;
III -  indenizar o clube por danos causados deliberadamente ao seu patrimônio;
IV -  Participar das solenidades, promoções e Assembleias Gerais, salvo motivo justificável;
V -  Aceitar os cargos ou comissões para os quais forem eleitos ou nomeados, salvo 
justificativa aceita pela Diretoria;
VI -  Encaminhar à Diretoria propostas ou reclamações com o objetivo exclusivo de 
promover o progresso e zelar pelo bom nome do clube;
VII -  cum prir rigorosamente este Estatuto, o Regimento Interno e as normas das entidades 
às quais o clube esteja vinculado;
VIII -  comparecer às Assembleias e comportar-se de forma adequada;
IX -  Comunicar previamente à Diretoria eventual afastamento, para suspensão tem porária 
de suas obrigações;
X -  Ag ir sempre com respeito, ética e urbanidade em todas as questões relacionadas ao 
clube, dentro ou fora de suas dependências.

A rt. 17 -  São direitos dos associados:
I -  Participar, inclusive com seus familiares, de eventos sociais e esportivos promovidos 
pelo clube;
II -  Representar contra atos que ju lgar ofensivos aos seus direitos, podendo recorrer ao 
Conselho Deliberativo;



III — Solic itar afastam ento tem porário do clube por m otivo justificável, sujeito à avaliação da 
Diretoria;
IV -  Solicitar d ispensa tem porária da contribuição mensal em  caso de doença ou outro 
m otivo relevante, a critério da Diretoria;
V  -  Participar das Assem bleias Gerais;
VI -  Votar e ser votado, observadas as disposições dos artigos 13° e 14° deste  Estatuto.

P arág rafo  p rim eiro : Para os fins deste Estatuto, considera-se fam ília  do associado 
contribuinte:
a) cônjuge ou com panheiro(a);
b) filhos ou filhas m enores de 18 (dezoito) anos e solteiros;
c) pai ou m ãe do associado solteiro.

Parágrafo segundo: Os fam iliares dos associados não terão d ire ito  a even tua is  benefíc ios 
concedidos exclusivam ente aos associados, ta is com o descontos ou bon ificações em  
eventos.

Seção V
Das Penalidades e do D esligam ento

Art. 18 -  Q uando o c lube partic ipar de  com petições, seus a tle tas e equ ipes esta rão  su je itos  
aos códigos d isc ip linares e penalidades das en tidades organ izadoras.

A rt. 19 -  Será desligado do quadro  socia l o assoc iado que:
I -  Induzir ou ten tar induz ir a tle tas ou á rb itros à prá tica  de  a tos que  prejuc" 
favoreçam  resu ltados esportivos,

IV -  Praticar conduta incompatível com os interesses do clube;
V -  Comprometer o bom nome da associação ou fomentar discórdia entre associaoos,
VI -  Danificar ou extraviar bens do clube e recusar-se ao ressarcimento;
VII -  cometer infração grave, ainda que não expressamente prevista neste Estatuto, a 
critério do Conselho Deliberativo.
A r t  20 - A exclusão de qualquer associado prevista no Artigo 19 só se dará por justa causa, 
cuja exclusão ou não, será definida em Assembleia Extraordinária depois de garantido o 
direito a ampla defesa do associado bem como após esgotado o direito a um recurso 
previsto neste estatuto.
Parágrafo primeiro: O recurso de que fala o Artigo 20 a que o associado infrator terá direito 
a impetrar junto a Assembleia Extraordinária convocada para tal julgamento, será composto 
por um ofício apresentado pelo mesmo fazendo sua defesa, o qual será submetido a 
votação na assembleia que decidirá sobre sua exclusão ou não.
Parágrafo segundo: A Assembleia Extraordinária de que fala o parágrafo anterior deverá 
ser composta por, pelo menos, 1/5 dos associados quites com suas obrigações estatutárias.

I O » V l ç y a i i i  i c g u u a u u g

II -  Deixar de pagar mensalidades por 3 (três) meses, consecutivos ou não;
III -  for condenado por crime contra a honra, a vida ou o patrimônio;

Art. 2 1 - 0  associado poderá ser punido pela Diretoria com advertência, repreensão ou 
suspensão por até 90 (noventa) dias, conforme a gravidade da infração, quando;



I — in fring ir este  E sta tu to  ou o R eg im ento  In terno,
II -  D esrespe ita r m embros da Diretoria ou d em a is  ó rgãos  da assoc iaçã o ,
III -  D e scu m p rir no rm as em  p artidas  ou e ven tos  do clube;
iv  -  Portar-se de form a inadequada em  A ssem ble ias ou even tos ; 
V  -  ag ir com  m á-fé em relação a outros associados ou à associação.

A rt. 2 2 - 0  associado suspenso perm anecerá obrigado ao pagam ento  das con tribu ições 
m ensais, ficando tem porariam ente privado dos d ire itos e benefíc ios ineren tes à cond ição  
de associado regular.

C A PÍTU LO  IV  
DA A S SEM B LEIA  G ER A L

Art. 23 -  A  Assem ble ia  G eral é o órgão soberano da assoc iação , com posta  pe los  
associados m aiores de 18 (dezoito) anos, em  p leno gozo de  seus d ire itos  es ta tu tá rios .

Art. 2 4 - A Assem ble ia  G eral será convocada pelo Presidente , por in te rm éd io  da S ecre ta ria , 
m ed ian te  utilização dos m eios de com unicação ado tados pe lo  c lube, ta is  com o im p rensa  
local, ed ita is  a fixados na sede, ap lica tivos de  m ensagens e  cham adas (com o W h a tsA p p ) 
ou ou tros  m eios que se ju lga rem  convenientes, com  an tecedênc ia  m ín im a de  30  (tr in ta ) 
d ias.
Parágrafo  prim eiro: É garantido a 1/5 dos assoc iados o liv re  d ire ito  de  co n vo ca r um a 
A ssem ble ia  Geral.
Parágrafo  segundo: No que rege o parágra fo  anterior, o C onse lho  D e libe ra tivo  se rá  o 
ó rgão  que representará  os assoc iados na convocação  da A ssem b le ia  G era l send o  q u e  es ta  
convocação deverá se r baseada na apresen tação  de um  reque rim en to  ass inado  p o r 1/5 
dos assoc iados  in teressados apresen tado  ao  C onse lho  para  tal.

Art. 25  -  A  A ssem ble ia  G eral cons ide ra r-se -á  lega lm en te  ins ta lada :
I -  Em  prim eira  convocação, com  a presença  m ín im a de  1/3 (um  te rço ) dos a sso c ia d o s  
aptos a votar;
II -  Em  segunda convocação, 30 (trin ta ) m inu tos  após, com  q u a lq u e r núm ero  de  p re se n te s .

P arágrafo  único -  As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas exclusivajpente 
pelos associados presentes, sendo vedado o voto por procuração /

/ R T D / R P j
A rt. 26  -  A Assembleia Geral será aberta pelo Presidente do clube ou por seu substituta D 
legal, que solicitará aos membros do Conselho Deliberativo a indicação do nome d o ' ' /  
associado que presidirá os trabalhos, bem como de 2 (dois) escrutinadores re s p o n s á v e is ^  
pela apuração da eleição da nova Diretoria.

P a rá g ra fo  único: A Assembleia Geral elegerá Presidente e V ice-Presidente da Diretoria 
executiva.

A rt. 27 -  A  Ata da Assembleia Geral será lavrada e assinada pelo Presidente dos trabalhos, 
pelo Secretário, pelos escrutinadores e pelos demais participantes do processo eleitoral.



A rt  28 -
depós ito  d
em ata a presença dosdos associados com  suas respectivas assinaturas.

P arág rafo  único -  H avendo inscrição de apenas um a chapa, esta poderá  se r e le ita  po r
aclam ação dos presentes.

A r t  29 -  As decisões da A ssem ble ia  G eral serão tom adas por quó rum  com  m etade  m a is  
um dos associados ou em segunda convocação, por 1/5 dos assoc iados.

A r t  30 -  Concluída a apuração, o P res idente  da A sse m b le ia  dec la ra rá  e le ito s  e 
em possados o P residente e  o V ice -P res iden te  e  dem ais m em bros  da  D ire to ria  e xecu tiva , 
procedendo, em seguida, ao ence rram ento  dos traba lhos.

A r t  31 -  C om pete à A ssem ble ia  Geral:
I -  E leger e destitu ir a D iretoria e Conse lhos;
II -  A lte ra r o Estatuto;
III -  D e libera r sobre dissolução;
III -  E xclusão de  assoc iados por ju s ta  causa.

Parágrafo  prim eiro: A destitu ição  de  adm in is tra do res  e  a lte ra çã o  e s ta tu tá ria  e x ig irá  
aprovação de  2 /3 dos presentes.

Parágrafo  segundo: Para d e libe ra r sobre  as m até rias  p rev is tas  n es te  a rtigo , s o m e n te  
poderão partic ipa r e vo ta r os assoc iados  que  estejam quites com  suas obrigações 
estatutá rias.

de 15 (quinze) membros, com idade mínima de 21 (vinte e um) anos, brasileirc 
naturalizados cujos membros serão escolhidos e nomeados pela Diretoria executiva e le ita 
em Assembleia Geral.

P arágrafo  único: O Conselho Deliberativo é órgão de representação dos associados, com 
função de orientação, supervisão e deliberação sobre matérias de relevante in teresse do 
clube, nos termos deste Estatuto.

Art 33 -  O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariam ente ou extraord inariam ente, 
sempre que convocado pelo Presidente do clube ou por so lic itação de qua lquer de seus 
membros, desde que esteja quite com suas obrigações estatutárias.

A r t  3 2 - 0  Conselho Deliberativo será composto por número mínimo de 5 (cincc

C A P ÍT U L O  V
DO  C O N S E L H O  D E L IB E R A T IV O

P a rá g ra fo  p rim e iro : A  convocaçáo será realizada com  indicação da  pauta a ser de liberada .



Parágrafo segundo: O P res iden te  deverá  a tender à so lic itação  de convo caçã o  fo rm u la da  

por m em bro do Conselho.

Art. 34 -  C om pete  ao C onse lho  D eliberativo:
I -  Supervis ionar e o rien tar as ações da D ire toria ;
II -  A provar ou re je ita r planos, pro je tos e  p ropostas  o rçam entá rias ;
III -  Atuar como instância de controle das ações adm inistrativas,
IV -  Propor à Assembleia Geral a destituição de m em bros da D iretoria, quando verificada 
infração estatutária, irregularidade grave ou quebra de confiança;
V -  Deliberar sobre matérias de relevante interesse da associação.
VI -  Representar os associados na convocação de Assem bleia G eral conform e parágrafo  
segundo do Artigo 23 deste Estatuto.

A r t  35 -  A s reuniões do Conselho Deliberativo serão abertas pelo Presidente  do c lube ou 
por seu substituto legal, que indicará, dentre os conse lhe iros presentes, aque le  que 
presid irá os trabalhos.

Parágrafo primeiro: O Presidente dos trabalhos designará um Secretário  para lavrar a ata.

Parágrafo segundo: Havendo votação, serão ind icados 2 (dois) escru tinadores para 
apuração dos votos.

Art. 3 6 - 0  Conselho Deliberativo instalar-se-á no horário prev iam ente m arcado com  a 
maioria absoluta de seus m embros, ou, 30 (trinta) m inutos após, com  o m ín im o de 5 (c inco ) 
membros.

Art. 37 -  As decisões do Conselho Delibera tivo serão tom adas por m aioria  s im p les  dos 
votos dos m em bros presentes, salvo d isposição d iversa previs ta  neste Estatuto.

Art. 38 -  São atribuições específicas do C onse lho Deliberativo:
I -  C om por com issão responsável por superv is ionar o processo de e le ição  e  posse  do 
P residente e V ice-Presidente;
II -  Aprovar, durante o m andato, os nom es ind icados pela D ire toria  para 
vagas em caso de vacância;
III -  aprovar ou propor reform a do Estatuto;
IV -  D e liberar sobre casos om issos;
V -A p re c ia r  e aprovar receitas e despesas anuais, quando  necessário ;
VI -  C um prir e faze r cum prir norm as e dec isões de en tidades  supe rio res  às qua is  o c lu be  
esteja vinculado;
VII -  partic ipar das de libe rações re lativas à fixação  de m ensa lidades  e  adm issão  de  novos  
associados.
VIII -  D e liberar sobre s ituações que envo lva m á condu ta  de q ua lque r in teg ran te  do  c lu be  
analisando as situações, dec id indo sobre  pun ições e respec tiva s  a p lica ções  d e s ta s  e 
levando a s ituação à d ire to ria  para que esta ra tifique  as dec isões.

p reench im en to  de
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Art. 39 -  Constatando o Conselho Deliberativo, indícios de descum prim ento do Estatuto, 
irregulandade grave ou quebra de confiança por parte da Diretoria ou de qua lquer de seus 
membros, poderá, por maioria absoluta de seus in tegrantes, deliberar pela convocação de 
Assem bleia Geral Extraordinária para apreciar proposta de destituição, nos te rm os do art. 
59 do Código Civil.

P arág rafo  único: A  destitu ição som ente poderá ocorrer m ediante  de libe ração da 
Assem bleia Geral, especialm ente convocada para esse fim , observados os quóruns lega is  
e estatutários.

Art. 40 -  Nas sessões do Conselho D e libera tivo observar-se-á a segu in te  ordem  dos 
trabalhos:
I — le itura e aprovação da ata da sessão anterior, quando necessário;
II -  apresentação, d iscussão e votação da pauta do dia.

C A PÍTU LO  VI 
DA DIRETO RIA

A r t  41 -  A  A ssociação será adm in istrada por um a D ire toria  com posta exc lus ivam en te  por 
bras ile iros natos ou naturalizados, e le ita b ienalm ente, na segunda qu inzena do m ês de 
m arço, tom ando posse im ediatam ente após a proc lam ação do resultado.

A rt. 42  -  A  D iretoria com por-se-á dos segu in tes cargos:
I -  P residente;
II -  V ice-P residente ;
III -  P rim eiro  Secretário ;
IV -  S egundo Secretário ;
V  -  P rim eiro  Tesoureiro;
VI -  S egundo Tesoureiro;
VII -  D ire to r de Esportes;
VIII -  D ire to r de  Patrim ônio.

P arágrafo  único: C om  exceção dos  ca rgos de  pres iden te  e  v ice  q u e  se rão  e le itos  na 
A ssem b le ia  geral, os  dem ais se rão  esco lh idos pela chapa e le ita  e a inda  pod e rã o  ser 
criados ou tros cargos, con fo rm e necess idade  do c lube, m ed ian te  de libe ração  do  C o nse lh o  
D e libera tivo .

A rt 43  -  A  renúnc ia  do  P res iden te  não  im p lica rá  na renúncia  au tom á tica  d o s  d e m a is  
m em bros nom eados, pe rm anecendo  es tes  em  seus ca rgos a té  de lib e ra çã o  do  C o n se lh o  
D e libera tivo .

P a rá g ra fo  p rim eiro : No caso de vacância do cargo de presidente, por qualquer motivo, 
assumirá automaticamente o vice até que o Conselho Deliberativo convoque Assembleia 
Geral Extraordinária para eleição do novo presidente o que deverá acontecer no prazo 
máximo de 60 dias.

P a rá g ra fo  seg u n d o : No caso de eleição que trata o parágrafo primeiro do Artigo 43, o vice- 
presidente poderá se candidatar.

P arág ra fo  te rce iro : Em caso de vacância de um dos cargos, com exceção do de 
presidente, a substituição será deliberada pelo presidente e vice que escolherão o(s) 
substituto(s).



Parágrafo  gua rto : Havendo vaoSncia no cargo de v ice-presidente, o ^ a “ (uto re rá  
Z S T p l  presidente podendo ser alguém  dentre  os demars m em bros da drretona cu ja
substituição também ficará a cargo do presidente.

A rt 4 4 - 0  Presidente, o V ice-Presidente e os dem ais m em bros da D ire to ria  Pode™  
concorrer à reeleição para um único m andato consecutivo, sendo perm itida  nova 
candidatura apenas após o transcurso de um m andato com pleto, sem  ocupar rg 
Diretoria Executiva.

Parágrafo  prim eiro: A  reeleição dar-se-á m ediante regular processo e le itora l, obse rvado  o 
disposto neste Estatuto.

Parágrafo segundo: Para fins deste artigo, considera-se m andato o período com p le to  de  
2 (dois) anos previsto neste Estatuto, ainda que exercido parcia lm ente.

A r t  45 -  A  Diretoria adm inistrará a associação em  conform idade com  este Estatuto, com  
as leis v igentes e com as normas das entidades às quais o c lube este ja  v incu lado, podendo  
celebrar parcerias com entidades públicas ou privadas.

Art. 46 -  Compete â Diretoria:
I -  Adm inistra r e superintender os trabalhos e bens da associação;
II -  E laborar orçam ento anual e autorizar despesas e  receitas;
III -  O rganizar os departam entos esportivos;
IV -  Decid ir sobre a adm issão de associados;
V  -  E laborar ou m odificar regulam entos internos;
VI -  P restar contas ao Conselho Fiscal e ao C onse lho  Delibera tivo;
VII -  ind icar nomes para títu los honoríficos;
VIII -  ap licar penalidades aos associados;
IX -  Reunir-se sem pre que necessário;
X  -  C onceder licença a seus m em bros por até 3  (três) m eses;
XI -  C um prir e fazer cum prir decisões dos C onse lhos e en tidades supe rio res.

R T D / R p j
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A rt 47 -  As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos 
membros presentes.

Art. 48 -  A Diretoria será considerada regularmente instalada com a presença da maioria 
simples de seus membros.

Art. 49 -  A Diretoria deverá prestar todos os esclarecimentos e fornecer documentação 
Conselho Fiscal sempre que solicitado. ao

Art. 50 -  As decisões relevantes da Diretoria deverão constar em ata, assinada pelo 
Presidente, pelo Secretário e pelos membros presentes.

Art. 51 -  A ordem dos trabalhos nas reuniões da Diretoria será
I -  Leitura e aprovação da ata anterior;
II -  Leitura do expediente;
III -  Discussão e deliberação dos assuntos da pauta.

A f t  52 -  Perderá o cargo o membro da Diretoria que­
l Nao tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, salvo justificativa aceita
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II -  Faltar injustificadamente a 5 (cinco) reuniões
III -  Cometer irregularidade grave ou dem onstrar

consecutivas, 
incapacidade no exercício da função

A rt 53 -  Compete ao  Presidente: . . .  . . .. . , . .
I -  R epresentar a assoc iação  a tiva  e pass ivam ente , ju d ic ia l e  e x tra ju d ic ia lm en t ,
II -  Convocar e presid ir as reuniões da Diretoria;
III -  E xercer voto de desem pate ; . .
IV -  Assinar documentos oficiais, contratos, cheques e dem ais atos que im pliquem
responsabilidade;
V  -  Rubricar documentos financeiros;
VI -  Cumprir e fazer cum prir este Estatuto;
VII -  Decidir ‘ ad  referendum " da Diretoria em casos urgentes.

Parágrafo único: Nos documentos financeiros, a assinatura do Secretário  será facu lta tiva .

A r t  54 -  Compete ao Vice-Presidente substitu ir o Presidente  em  seus im ped im entos e 
auxiliá-lo no exercício de suas funções.

Art. 55 -  Compete ao Prim eiro Secretário:
I -  D irigir os serviços da Secretaria;
II -  Redigir e lavrar atas; 
lil -  O rganizar arquivos;
IV -  Expedir e a rqu ivar correspondências;
V  -  Apresentar re latório fina l de gestão.

A r t  56 -  Com pete ao Segundo Secretário  substitu ir o  P rim eiro S ecre tá rio  e aux iliá -lo  em  
suas funções.

A r t  57 -  Com pete ao Prim eiro Tesoureiro:
I -  D irig ir a Tesouraria;
II -  Manter escrituração organizada;
III -  Arrecadar receitas e efetuar pagamentos;
IV -  Apresentar balancetes e prestação de contas;
V -  Manter valores depositados em instituição financeira oficial.

A r t  58 -  A Tesouraria adotará normas contábeis definidas pela Diretoria, observadas as 
disposições legais.

A r t  5 9 - 0  Tesoureiro responderá civilmente pelos valores sob sua guarda, nos term os da 
legislação vigente.

A rt. 60 -  Compete ao Segundo Tesoureiro substituir o Primeiro Tesoureiro 
quando necessário.

Art. 61 -  Compete ao Diretor de Esportes:
I -  Organizar os departamentos esportivos;
II -  Supervisionar equipes e treinamentos; 
lil -  Zelar pela disciplina dos atletas;
IV -  Acompanhar competições;
V -  Requisitar material esportivo.

e auxiliá-lo
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A lt. i i -  Compete ao Diretor de Patrimônio:
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I -  Supervisionar bens m óve is e im óve is  do  clube,
II -  Fiscalizar equipamentos e materiais;
III -  Comunicar à Diretoria qualquer irregularidade patrimom?
IV _  Ze la r pela conservação do  patrim ônio.

CAPÍTULO V»
DO CONSELHO FISCAL

Art. 63 --  O Conselho Fiscal será com posto por 3 (três) m em bros titu lares e 2 (dois)
suplentes, brasileiros natos ou naturalizados, com idade m ínim a de 21 (vinte e um ) anos, 
cujos membros serão escolhidos e nom eados pela diretoria executiva.

Parágrafo único: O Conselho Fiscal é órgão autônom o de fisca lização finance ira  e 
patrimonial da associação, com petindo-lhe exercer o contro le  in terno das a tiv idades
económico-financeiras do clube.

A rt. 64 -  Compete ao Conselho Fiscal:
I -  Fiscalizar a contabilidade da Tesouraria e os atos adm in istra tivos que tenham  
repercussão financeira;
II -  Examinar, a qualquer tempo, livros, docum entos, ba lancetes e dem onstra tivos 
contábeis;
III -  Em itir parecer sobre o balanço anual e as prestações de contas apresen tadas pela 
Diretoria;
IV -  Com unicar ao Conselho Deliberativo eventual irregu laridade ou indício  de má gestão  
financeira;
V  -  Recom endar providências à D iretoria sem pre que  verifica r incons is tênc ias  ou 
im propriedades na gestão financeira.

Art. 6 5 - 0  patrim ônio da associação será constitu ído po r bens m óveis, im óve is, d ire itos, 
valores e recursos financeiros adquiridos ou receb idos a qua lque r títu lo .

Art. 66 -  Constituem  receitas da associação:
I -  Contribuições m ensais dos associados;
II -  Doações, legados e subvenções de pessoas fís icas ou  ju ríd icas , púb licas  ou  p rivadas;
III — Rendas provenientes de eventos esportivos, soc ia is  e  recreativos;
IV -  Receitas oriundas de convênios, parcerias e  con tra tos  firm ados  com  en tid ades  púb licas  
ou privadas;
V  -  Rendim entos de  ap licações financeiras;
VI -  Receitas decorrentes da exploração even tua l de  se rv iços  com pa tíve is  com  suas  
fina lidades estatutárias;
VII -  O utras receitas eventua is e lícitas.

CA PITULO  VIII
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS



A r t .  6 7  -  A  associação não distribuirá entre seus associados, d irigentes ou conselheiros 
quaisquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas, a titu lo  de lucro, bonificação ou 
vantagem aplicando integralmente seus recursos na m anutenção e desenvolvim ento de
seus objetivos sociais.

A r t  68 -  O patrimônio da associação é constituído por:
I -  Bens móveis e imóveis que possua ou venha a possuir;
II -  Títulos, valores mobiliários e aplicações financeiras;
III -  Direitos e créditos de qualquer natureza;
IV -  Outros bens adquiridos ou recebidos a qualquer titu lo

A rt. 69 -  Os bens patrimoniais da associação somente poderão ser a lienados, onerados 
ou perm utados mediante:
I -  Deliberação da Diretoria;
II -  Aprovação do Conselho Deliberativo;
III -  Ratificação da Assembleia Geral, quando se tratar de bens im óveis ou de re levante 
va lo r econômico.

A r t  70 -  Em caso de dissolução da associação, o patrim ôn io  rem anescente, após a 
quitação de todas as obrigações legais, será destinado a outra entidade congênere, sem  
fins lucrativos, regularm ente constituída e sediada no M unicíp io, ou, na sua ausência , 
conform e deliberação da Assem bleia Geral, respeitada a leg is lação vigente.

A rt. 71 -  A  m ovim entação financeira da associação será rea lizada por m eio de  conta  
bancária em nome da entidade, sendo obrigatória  a assinatura con jun ta  do P residente  e do 
Tesoureiro e secretário nos docum entos que im pliquem  responsab ilidade financeirs

A rt. 72 -  A associação poderá ser dissolvida somente por motivo de difici 
insuperáveis, mediante deliberação de Assembleia Geral Extraordinária convocada 
expressamente para esse fim, com a presença mínima  de 2/3 (dois terços) dos associados 
quites com suas obrigações estatutárias, observado o disposto neste Estatuto.

Parágrafo  prim eiro: Deliberada a dissolução e quitadas todas as obrigações legais, o 
patrimônio remanescente será destinado a instituição beneficente ou entidade congênere 
sem fins lucrativos, definida em Assembleia Geral Extraordinária.

Parágrafo  segundo: Os troféus, taças, medalhas, pavilhões, arquivos e demais objetos 
históricos ou artísticos do clube deverão ter destinação especifica deliberada em 
Assembleia, podendo permanecer sob a guarda de pessoa(s) de reconhecida idoneidade, 
com registro em ata e, se possível, formalização em cartório.

A rt. 73 -  A associação deverá, sempre que possível e a critério da Diretoria, promover 
comemoração condigna de sua data de fundação.

C A PÍTULO  IX
D ISPO SIÇ Õ ES G ER A IS  E F IN A IS



A r t  7 4 - A s  dependênc ias  da assoc iação  poderão ser ced idas ou locadas pe la  D ire to ria , 
observadas as norm as in ternas, assegurado  aos assoc iados  qu ites  com  suas o b rig a ç õ e s  o 
d ire ito  de ingresso gra tu ito  quando  de libe rado.

A r t  75 -  Os assoc iados não respondem , nem  m esm o subs id ia riam en te , pe las  o b rig a ç õ e s  
contra ídas pela assoc iação , sendo responsáve is  ape nas  por suas  o b rig a çõ e s  p e s s o a is  
perante o clube.

Art. 76 -  A  assoc iação  con ta rá  com  R eg im en to  In te rno  d es tin ado  a regu lam e n ta r.
I -  A  o rgan ização  adm in is tra tiva  e ope rac iona l;
II -  A s  a tiv idade s  despo rtivas ;
III -  O s d e ve re s  d isc ip lin a re s  de  a tle tas  e assoc iados ;
I V - A s  norm as de conv ivênc ia  nas d e p e n d ê n c ia s  do c lube  e em  eve n to s  ex te rnos ;
V  -  A s  reg ras  de condu ta  em  m e ios  d ig ita is  v in cu la d o s  ao c lube , in c lu s iv e  g ru p o s  de  
com un icação  e le trôn ica .

P a rá g ra fo  único: O R e g im en to  In te rno  deve rá  e s ta r em  c o n s o n â n c ia  com  e s te  E s ta tu to .

A rt. 77  -  P ode rá  se r c riado  D e p a rta m e n to  F em in ino , co m  re g u la m e n to  p ró p r io , em  
con fo rm id a d e  com  es te  E s ta tu to  e com  o R e g im en to  In te rno , v is a n d o  in c e n tiv a r e  p ro m o v e r 
a p rá tica  e sp o rtiva  fem in ina .

A rt. 78 -  Todo m ate ria l o fic ia l da asso c ia çã o , e xce to  a q u e le  d e  uso  in te rn o , d e v e rá  co n
I -  O nom e co m p le to  do c lube;
II -  A data de fundação;
III -  O nú m e ro  do  C N P J;
IV  -  S e  houver, a id e n tifica çã o  da  e n tid a d e  s u p e rio r  à qua l e s te ja  f ilia d o , c o m  a e x p r  
"F ilia d o  à (n om e  da en tid ade )".

A rt. 79 -  A s  fu n çõ e s  e x e rc id a s  pe los  m e m b ro s  d a  D ire to r ia , C o n s e lh o s  e  d e m a is  c a rg o s  d e  
g e s tã o  sã o  d e  c a rá te r vo lu n tá rio , não  se n d o  p e rm itid a  q u a lq u e r fo rm a  de  re m u n e ra ç ã o .

P a rá g ra fo  ú n ico : Consideram -se funções de direção todos os cargos prev is tos na 
estrutura adm inistrativa da associação.

A rt. 8 0  -  Esta Associação se reunirá ordinária ou extraord inariam ente a qua lque r tem po 
desde que diretoria ou Conselho Deliberativo ju lguem  necessário.

A R T. 81 - Conform e o que prevê o ART 30, es te  Estatuto poderá ser re fo rm ado, cuja 
reformulação deverá ser instalada por deliberação de A ssem ble ia  Geral, con fo rm e  A rtigos 
46 e 54 do Código Civil, com quórum  de m etade m ais um dos associados ou em  segunda 
convocação, 30 m inutos mais tarde com quórum  de 1/3 dos associados aptos.



Art. 82 -  Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação em  Assem ble ia  G er 
Extraordinária convocada especificam ente para esse fim.

Engenheiro Gutierrez, Irati, Paraná 
Em 13 de março de 2026

Presidente Juventus Futebol Clube: Renan lam chiski Abatti CPF 00613601980
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